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1) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válidos pelas seguintes competições:  
 
 
■ Campeonato Estadual da Série B de Profissionais ► Primeira Fase  ► Returno 
 
 
Data Dia Hora Grupo “A”  ► 5ª Rodada  Estádio 
01.05 Sab 15:00 Portuguesa  x  Cabofriense Luso Brasileiro 
01.05 Sab 15:00 Quissamã    x  CFZ do Rio Antonio Carneiro 
01.05 Sab 15:00 Nova Iguaçu  x  Mesquita Jânio Moraes  
01.05 Sab 15:00 São Cristóvão  x  Fênix Figueira de Melo  
 
 
Data Dia Hora Grupo “B”  ► 5ª Rodada  Estádio 
01.05 Sab 15:00 Bonsucesso  x  Profute Leônidas da Silva 
01.05 Sab 15:00 Angra dos Reis  x  Sendas Jair Toscano 
01.05 Sab 15:00 Itaperuna  x  Sampaio Correa Jair Bittencourt 
01.05 Sab 15:00 Artsul  x  Goytacaz  Nivaldo Pereira 
 
 
 
■ Campeonato Estadual da Série C de Profissionais ► Segunda  Fase  ►Returno 
 
 
Data Dia Hora Grupo “I”  ► 1ª Rodada  Estádio 
02.05 Dom 15:00 Três Rios  x  Juventus  Entrerriense 
02.05 Dom 10:30 Barra Mansa   x  Duque Caxiense Barra Mansa 
 
 
Data Dia Hora Grupo “II”  ► 1ª Rodada  Estádio 
02.05 Dom 15:00 Marinho  x  Campo Grande Eustáquio Marques 
02.05 Dom 15:00 Villa Rio  x  Esprof  Caio Martins 
 
 
Data Dia Hora Grupo “III”  ► 1ª Rodada  Estádio 
02.05 Dom 15:00 Kaiserburg  x  Rio de Janeiro Luso Brasileiro 
02.05 Dom 15:00 ADI   x  Rubro Social Munc. Itaborai  
 
 
Data Dia Hora Grupo “IV”  ► 1ª Rodada   Estádio 
01.05 Sab 10:00 Serra Macaense  x  Castelo Branco Expedicionário 
01.05 Sab 15:00 S.João da Barra   x  Nova Cidade  Munc, S .J.  Barra  
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2) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº058/010 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando que 
o Bonsucesso Futebol Clube deixou de pagar as despesas da partida em que 
foi mandante no dia 24/04/10, válida pela 1ª rodada do Campeonato Estadual 
de Juvenil das Séries de Profissionais, 
 

R E S O L V E, 
 
com fulcro no art. 111, do Regulamento Geral das Competições, aplicar ao 
Bonsucesso FC, as penas de advertências e a perda de 01 (um) mando de 
campo, de acordo com as disposições do art. 16 do Regulamento do 
Campeonato Estadual de Juvenil das Séries  de Profissionais, determinando 
que a partida Bonsucesso FC x Bangu AC, válida pela 4ª rodada do turno e 
programada para o dia 15/05/2010, seja realizada na mesma data, às 15:00h, 
no estádio de Itacuruçá. 
 
 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2010 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 

 
 
3) ATO DA PRESIDENCIA Nº059/010 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando que 
o Americano Futebol Clube deixou de pagar as despesas da partida em que foi 
mandante no dia 24/04/10, válida pela 1ª rodada do Campeonato Estadual de 
Juvenil das Séries de Profissionais, 
 

R E S O L V E, 
 
com fulcro no art. 111, do Regulamento Geral das Competições, aplicar ao 
Americano FC, as penas de advertências e a perda de 01 (um) mando de 
campo, de acordo com as disposições do art. 16 do Regulamento do  
Campeonato Estadual de Juvenil das Séries  de Profissionais, determinando 
que a partida Americano FC x Goytacaz FC, válida pela 4ª rodada do turno e 
programada para o dia 15/05/2010, seja realizada na mesma data, às 10:00h, 
no estádio de Cardoso Moreira. 
.  
 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2010 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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4) ATO DA PRESIDENCIA Nº060/010 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando que 
o Leme FC, deixou de pagar as despesas da partida em que foi mandante no 
dia 24/04/10, válida pela 1ª rodada do Campeonato Estadual de Juvenil das 
Séries de Profissionais 
 

R E S O L V E 
 
com fulcro no art. 111, do Regulamento Geral das Competições, aplicar ao 
Leme FC a multa de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)  e a perda de 01 
(um) mando de campo, de acordo com as disposições do art. 16 do 
Regulamento do  Campeonato Estadual de Juvenil das Séries  de 
Profissionais, determinando que a partida Leme FC x Cabofriense FC, válida 
pela 4ª rodada do turno e programada para o dia 15/05/2010, seja realizada na 
mesma data, às 13:00h, no estádio de Búzios.  
 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2010 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 

 
5)  CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO - CREDENCIAMENTOS  
Comunicamos o recebimento dos ofícios n°s 027 e 028, expedidos em 
27/04/2010, protocolados nesta data sob o nº 4084, credenciando os 
profissionais, abaixo relacionados, junto a FERJ, para tratarem dos assuntos 
relativos aos jogos oficiais de futebol do Clube de Regatas do Flamengo, nas 
diversas competições:  
 
► Credenciamento para o ano de 2010:   
 
● Eduardo Moraes Carvalho - Assessor Especial da Presidência  
● Carlos Tavares de Lima – Supervisor de Arrecadação e Fiscalização 
● Claudecir Bernardo da Silva – Supervisor de Arrecadação e Fiscalização 
● Izaque Vicente dos Anjos – Auxiliar de Supervisão 
 
► Representante do CR do Flamengo na FERJ:   
● Luiz Manoel Fernandes Costa  
 

 
6)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim à seguinte 
comunicação:  
 
■ n° - 256/10 – Comunicação   
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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                                                 Rio de Janeiro, 28 de abril de 2010. 
 
 
 
 
Comunicação nº 256/2010 – TJD/RJ.  
 
 
 

                     Certifico para os devidos fins, que os votos referentes 
aos Processos nº356/2010 e nº357/2010, foram juntados nesta 
data, iniciando-se assim o prazo para interposição de recurso. 

 
 
 

Lobyanka Almeida de Souza 
Secretária Adjunta TJD/RJ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


